Assembleia Legislativa do Estado de Rondonia.

PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

“Indica ao Poder Executivo a necessidade
de criar o programa de Reeducagdo de
Agressores de Violéncia Doméstica e
Familiar no 4mbito do Estado de
Ronddnia.”

O Deputado que o presente subscreve, na forma regimental do artigo 146, VII ¢/c 188 do
Regimento Interno, indica ao Poder Executivo a necessidade de criar o programa de
Reeducacdo de Agressores de Violéncia Doméstica ¢ Familiar no dmbito do Estado de
Rondénia.

Plenério das Deliberacgdes, 25 de maio de

'DER BRASIL
Deput, f‘* stadual — PSL
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JUSTIFICATIVA
Nobres Parlamentares,

No Brasil, dados estatisticos revelam a ocorréncia de quase cinco assassinatos a cada cem
mil mulheres, o que equivale a treze homicidios femininos por dia, nimero que coloca o pafs no
5° lugar no ranking mundial.

Segundo o "Mapa da Violéncia 2015: Homicidio de Mulheres no Brasil", do sociélogo
Julio Jacobo Waiselfisz, da Faculdade Latino-Americana de Ciéncias Sociais, dos 4,8
assassinatos de mulheres registrados em 2013 no Brasil, 50,3% foram cometidos por familiares,
sendo que em 33,2% destes casos, o crime foi praticado pelo parceiro ou ex-parceiro.

Em relagéio as agressdes fisicas os niimeros s@o ainda mais alarmantes. Pesquisa de 2014
realizada pelo Instituto Avon, com apoio do Instituto Data Popular, cinco mulheres sio
espancadas a cada 2 minutos no pais, sendo que em mais de 80% dos casos reportados, o
parceiro ou ex-parceiro € o responsavel pela agressio.

Ora, € fato que a violéncia doméstica ndo pode ser tratada da mesma maneira que os
demais tipos de violéncia, posto que agravada pelo véu das relagSes pessoais e familiares que a
acobertam, e pela dependéncia econémica e por vezes sentimental da vitima.

A Lei Maria da Penha teve o mérito de trazer a ptiblico um problema antes tratado como
se privado fosse. Por meio dela, o Estado deixou de ver a violéncia doméstica como crime de
menor potencial ofensivo, passando a dispor sobre uma série de medidas protetivas em favor da
mulher vitima de agressdo no 4mbito doméstico e familiar, e abolir as penas pecuniérias,
determinando a priséo preventiva e em flagrante dos agressores.

Todavia, a mera aplicagdo da lei penal aos casos de violéncia domésticd, /sem a
contrapartida social necessaria para uma efetiva mudanga no cenario familiar das vitimés e dos
agressores, ndo tem sido suficiente para o efetivo combate a esse tipo de violéncia.

Av. Farquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO
CEP: 76.801-189 - Fore: (69) 3218-5605 - 5645 | www.al.ro.leg.br



egislativa do Estado de Rondénia.

PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

Por 6bvio, alguns crimes perpetrados no dmbito doméstico, por sua gravidade, clamam
pela aplicacdo de penalidade mais rigida — de privagéo de liberdade - para reter a banaliza¢do da
violéncia doméstica. Porém, em muitos outros casos, se faz necessaria a adog@o de formas
diferenciadas de enfrentamento, capazes de coibir a violéncia e reparar os danos sofridos, sem
passar pelo aprisionamento do agressor, 0 que, por sua vez, contribui para o desafogamento do
sistema carcerario.

Isto porque as raizes dessa violéncia se encontram nos esteredtipos construidos
culturalmente ao longo dos séculos sobre as diferengas entre homens e mulheres e os supostos
papéis que os mesmos devem desempenhar na sociedade. E necessario, portanto, que essa
cultura seja transformada no 4mbito educacional, complementado as mudangas legislativas, que,
por si s0, sdo insuficientes.

A Lei Maria da Penha tem contribuido em muito para alterar, paulatinamente, essa
realidade. Porém, ap6s mais de dez anos de sua promulgagéo, muitas das politicas publicas por
ela previstas ndo foram ainda plenamente concretizadas, dentre elas os centros de educagéo e de
reabilitacdo de agressores.

Diante da relevincia e do alcance da matéria, espero contar com o apoio dos nobres
membros desta Assembleia Legislativa, para a aprevagdo da presente indicagfo.

Plenério das Deliberagdes, 25 de maio de 2
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